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INSCRIÇÕES PARA FORMAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS DO PROJETO
DOUTOR PALHAÇO TERMINAM NA SEXTA

A  Prefeitura  de  Sertãozinho,  através  da  Secretaria
Municipal  de Cultura e Turismo, em colaboração com o
Instituto Expresso Viver, está com inscrições abertas para
o curso de capacitação do projeto “Doutor Palhaço” para a
formação de voluntários, que levarão alegria em hospitais,
com música, canto, dança, truques de mágica, recitação
de poesia e charadas.

As inscrições são gratuitas e vão até esta sexta, dia 20 de
abril, e podem ser feitas de segunda a sexta-feira, das 9h
às  11h,  na  Sede  do  Expresso  Viver:  Avenida  Antônio
Paschoal,  1.416  –  Centro.   Como  parte  do  processo
seletivo,  os  candidatos  passarão  por  avaliação  com
profissionais do Instituto, além de psicóloga e assistente
social. 

O curso acontece de 25 a 28 de abril, com aulas das 19h às 22h nos dois primeiros dias e ao longo do dia
todo nas aulas do final de semana. Para poder se tornar um voluntário é obrigatória a participação em todas
as aulas. 

Para participar é necessário ser maior de 18 anos e estar com todas as vacinas em dia. Portanto devem levar
documento com foto, carteira de vacinação e comprovante de endereço.

A CAPACITAÇÃO

O curso de capacitação é uma parceria entre a Prefeitura de Sertãozinho, firmada entre a Secretaria de
Cultura e Turismo e o Instituto Expresso Viver por meio do termo de colaboração nº 160/2023 – Processo nº
7223/2023, com vigência de 02/01/2024 a 31/12/2024.

As aulas abordam temas como empatia, conexão, voluntariado e resgate de um olhar mais humano. Os
participantes também aprenderão jogos, improviso, maquiagem, figurino, história do palhaço e iniciação à
palhaçaria, além de biossegurança, para exercerem de forma segura as atividades nos hospitais.

DOUTORES PALHAÇOS

Estar internado em um hospital  pode ser algo solitário e doloroso. Por isso é tão importante promover
momentos de riso e bem-estar aos pacientes. Os Doutores Palhaços levam diversão, conversa, escuta e amor
através  da  arte  da  palhaçaria.  Além de  pacientes  internados,  os  voluntários  visitam também pacientes
durante a hemodiálise e pessoas em asilos, orfanatos, escolas, entre outras ações.

Luciana Nascimento

Departamento de Comunicação PMS
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.262, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.269, de 29 de dezembro de 2023;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.241.428,36

(sete milhões, duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos), às seguintes
dotações orçamentárias:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado
14/03/2024 338 01.100.0010 1.500.000,00
14/03/2024 370 91.110.0000 250.000,00
14/03/2024 459 01.220.0000 150.000,00
18/03/2024 243 91.110.0000 34.500,00
18/03/2024 567 91.110.0000 30.076,68
19/03/2024 241 01.110.0000 6.000,00
20/03/2024 513 95.100.0394 400.000,00
20/03/2024 516 95.100.0394 485.724,21
25/03/2024 503 91.110.0000 54.000,00
26/03/2024 787 91.110.0000 223.400,00
27/03/2024 86 01.110.0000 348.647,96
27/03/2024 138 01.110.0000 34.796,04
27/03/2024 155 01.110.0000 17.800,08
27/03/2024 169 91.110.0000 20.967,88
27/03/2024 363 01.110.0000 56.086,22
27/03/2024 442 02.273.0000 5.155,39
27/03/2024 442 02.273.0000 846,83
27/03/2024 459 95.282.0224 6,90
27/03/2024 489 08.240.0166 60.400,00
27/03/2024 588 01.310.0000 2.593,43
27/03/2024 640 01.310.0107 20.568,76
27/03/2024 648 92.310.0000 300.000,00
27/03/2024 648 02.801.0402 300.000,00
27/03/2024 675 92.310.0000 1.404.601,71
27/03/2024 675 02.300.0401 1.404.601,71
27/03/2024 757 95.510.0000 130.654,56

Total 7.241.428,36

Art. 2º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da soma de R$ 3.374.727,98
(três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e oito centavos) de superavit
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financeiro  e  de  R$  3.866.700,38  (três  milhões,  oitocentos  e  sessenta  e  seis  mil,  setecentos  reais  e  trinta  e  oito
centavos) por anulação das dotações do orçamento abaixo mencionadas:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Anulado
14/03/2024 337 01.110.0000 -1.500.000,00
14/03/2024 455 01.220.0000 -150.000,00
27/03/2024 84 01.110.0000 -348.647,96
27/03/2024 198 01.110.0000 -17.800,08
27/03/2024 364 01.110.0000 -56.086,22
27/03/2024 442 02.274.0000 -5.155,39
27/03/2024 442 02.274.0000 -846,83
27/03/2024 489 08.110.0000 -60.400,00
27/03/2024 584 01.310.0000 -2.593,43
27/03/2024 632 01.310.0107 -20.568,76
27/03/2024 648 92.310.0000 -300.000,00
27/03/2024 675 92.310.0000 -1.404.601,71

Total -3.866.700,38

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho ao 01 de março de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO N.º 8.267, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.282, de 06 de março de 2024;

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 422.500,00

(quatrocentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), à seguinte dotação orçamentária:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
14/03/2024 50 08.110.0165 422.500,00

Total 422.500,00

Art. 2.º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da anulação da dotação do
orçamento abaixo mencionada:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Anulado R$
14/03/2024 756 08.510.0167 - 422.500,00

Total - 422.500,00

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 11 de março de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.
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DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº. 8.269, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.284, de 13 de março de 2024;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.047.500,00 (três

milhões, quarenta e sete mil e quinhentos reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
14/03/2024 121 01.110.0000 1.700.000,00
14/03/2024 135 01.110.0000 120.000,00
14/03/2024 148 01.110.0000 1.227.500,00

Total 3.047.500,00

Art. 2º - O recurso para ocorrer à despesa deste crédito será proveniente de superávit  financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 13 de março de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº. 8.270, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.285, de 13 de março de 2024;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 270.000,00 (duzentos

e setenta mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
14/03/2024 950 92.300.0322 70.000,00
14/03/2024 950 01.310.0000 200.000,00

Total 270.000,00

Art. 2º - O recurso para ocorrer à despesa deste crédito será proveniente de superávit  financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 13 de março de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
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O Prefeito Municipal.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 030/2024
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais e com amparo no memorando 1Doc nº 4.636/2024;
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR,  com amparo na Lei  Municipal nº 6.322, de 22 de novembro de 2017, as pessoas abaixo
relacionadas para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERTÃOZINHO - CMAS,
para o biênio de 2024/2026, na forma abaixo:

MESA DIRETORA
Presidente: Augusto Cesar Junta
Vice-presidente: Rosemeire Ida da Costa Moré
1ª Secretária: Isabela Araújo Tomazeli
2ª Secretária: Sâmera Macarroff
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar:
TITULAR: Lara Alice Ferreira
SUPLENTE: José Aparecido Novaes
b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Ana Carolina Fernandes Silva
SUPLENTE: Luciana Ribeiro Pereira Savegnago
c) Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
TITULAR: Isabela Araújo Tomazeli
SUPLENTE: Marina Ravanelli de Oliveira
d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Simone Teodoro Barros
SUPLENTE: Cássia Regina Portugal
e) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
TITULAR: Mariana Cristina Machado Gomyde
SUPLENTE: Lucas Humberto Barrionovo Feliciano
f) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação:
TITULAR: Rosemeire Ida da Costa Moré
SUPLENTE: Adriano Rodrigo de Angelis
g) Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
TITULAR: Nycolas Calil Sicchieri dos Santos
SUPLENTE: Antônio José Rodrigues
II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Representantes da Área de Assistência Social:
TITULAR: Augusto Cesar Junta
SUPLENTE: Carla Caroline de Araújo
TITULAR: Lívia Terra de Sousa
SUPLENTE: Sâmera Macarroff
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b) Representantes de OSCs e Organizações de Assistência Social:
TITULAR: Brianda Damonile Rodrigues
SUPLENTE: Alexandra Aparecida C. do Nascimento
TITULAR: Fátima Valim Nicolino
SUPLENTE: Cíntia Roberta Mazer Domenice
TITULAR: Ingrid Sanches Rissatti
SUPLENTE: Gisele Cristina Costa Victorio
c) Representantes de Organizações de Usuários da Assistência Social:
TITULAR: Dilce Maria Maia Machado
SUPLENTE: Nívea Aparecida Nadeia
TITULAR: Cecilia Aparecida Ribeiro
SUPLENTE: Ivanilde de Freitas Silva Sousa
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 025, de 04 de abril de 2024.
Artº. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 16 de abril de 2024
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada no "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 031/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento no memorando 1Doc nº. 5.629/2024;

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, nos termos da Lei  Municipal  n.º 6.370, de 11 de abril  de 2018,  as pessoas abaixo

relacionadas para comporem a Mesa Diretora do CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
CMPCD, nomeado através da Portaria nº 010, 05 de fevereiro de 2024, para o biênio 2023-2025, a seguir:

MESA DIRETORA:
Presidente: Andréia Batista da Silva
Vice-Presidente: Cristiane Dorotéia Ferreira Franco
1º Secretário: Adriana Pavan
2º Secretário: Emerson Luciano
Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 16 de abril de 2024.
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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SERTPREV
SERTPREV

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 030/2024
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Artigo 3º da EC 47/2005
VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de

Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 582/2024, resolve:

1. Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição,nos termos do art. 3º da EC 47/2005, com
proventos integrais calculados pela última remuneração e reajuste pela paridade (art. 3º da EC 47 c/c art. 7º da EC
41), a servidora pública municipal senhora ÂNGELA MARIA BIGHI, matrícula nº 92683-1, ocupante do cargo efetivo
de Servente da Secretaria Distrital de Cruz das Posses do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Sertãozinho.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 22 de abril de 2.024.
Sertãozinho/SP, 16 de abril de 2.024.

MANOEL BATISTA OLIVEIRA
Departamento de Gestão de Pessoas
VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

Superintendente

- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................

https://www.sertprev.com.br/unidade-gestora/legislacao


DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quarta-feira, 17 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1054 | Página 9 de 24

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO (SP) 

Av. Egisto Sicchieri, 1289, Jd Diamante - CEP 14.177-131 

(16) 3946-9600 

__________________________________________________ 

  P á g i n a  1 | 1 

 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2024 – PROCESSO 65/2024 

 

CONTRATO Nº:  11/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

CONTRATADA: CLAN INFORMATICA E SERVICOS LTDA 

OBJETO: SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL e-CPF A1 

Serviço de Certificado Digital para pessoa física (e-CPF A1), 

sem fornecimento de dispositivos criptografados (tokens) e 

para servidores Web e de rede. Validade 1 ano. 

VALOR: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) 

ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.40.00 – SERVICOS DE TIC 

PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço 

DATA DA ASSINATURA: 16/04/2024 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 75, II, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

 

 

________________________________ 

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA  

VEREADOR PRESIDENTE 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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FUNDAM
Fundam

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura

Ato de Abertura
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E OU SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

a) Funções com Exigência de Nível Médio e ou Técnico Completo 
 

CONTEÚDOS COMUNS PARA TODAS AS FUNÇÕES DESTA ESCOLARIDADE 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 05 QUESTÕES 
Interpretação e compreensão de texto. Ortografia (de acordo com Novo Acordo Ortográfico). Acentuação. 
Pontuação. Regência verbal e nominal.  Sintaxe: crase, regência, concordância, pronome. Emprego dos 
porquês. Morfologia: formação de palavras, flexão nominal e conjugação verbal. Figuras de linguagem, de 
pensamento e de sintaxe. Significação das palavras. Bibliografia: Moreno, Claudio. Guia prático do 
Português correto. Vol.1, 2, 3 e 4. Editora L & PM, 2011. 
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Números inteiros e racionais: Operações. Múltiplos e divisores de números naturais. Sistema decimal de 
medidas, sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, 
volume e massa. Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Geometria: perímetros, áreas 
e volumes. Raciocínio Lógico-Matemático. Resolução de situações problema. 
INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 
 Conhecimentos sobre princípios básicos de informática; 
 Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
 Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
 Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
 Correio eletrônico (webmail).  
 Conceitos básicos de software e hardware.  
 Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). 
 Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
 Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 

associados à Internet;  
 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de 

busca e pesquisa. 
 Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
*Vide conteúdo por função. 
 
2.01 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
 Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
 Fundamentos da administração: características básicas das organizações formais;  
 Noções de atendimento ao pessoal, interno e externo, Comunicação e desempenho;  
 Princípios e sistemas de administração Municipal; Estrutura e funcionamento do serviço público no 

Município; 
 Princípios orçamentários;  
 Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação;  
 Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; 

administradores; 
 Preenchimento de formulários diversos; Elaboração de ofícios e editais, portarias, atas, relatórios e 

serviços gerais de escritório; 
 Recebimento, classificação e encaminhamento de papéis e correspondências no setor de trabalho; 
 Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, recados, controles; 

normas de atendimento ao público;  
 Conceitos fundamentais de arquivologia, gestão de documentos e protocolo; 
 Ética no serviço público: Ética, moral, princípios e valores. Ética e democracia: exercício da cidadania; 

Sigilo profissional;  
 Processo licitatório; Prestação de contas ao Tribunal de Contas e Ministério Público; 
 Redação Oficial - Documentos oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, 

Circular, Certidão, Edital, Memorando, Ofício, etc.); 
 BRASIL: Manual de Redação Oficial da Presidência da República; 
 Demais conteúdos inerentes à função; 
 Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/21). 
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2.02 - MONITOR DE TRABALHOS MANUAIS NA ÁREA DA BELEZA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 10 QUESTÕES 
 Tipos de trabalhos manuais da área da beleza: Cabeleireiro, Barbeiro, Manicure e Pedicure; Depilação, 

Maquiagem e Produção Pessoal, Design de Sobrancelha, Auxiliar de Cabeleireiro e Barbeiro, Escovista, 
Aperfeiçoamento em Cortes, Penteado e Colorimetria; 

 Tipos Instrumentos e ferramentas utilizados nos trabalhos manuais; 
 Manipulação de equipamentos e materiais de trabalho; 
 Organização e conferência dos produtos utilizados; 
 Elaboração de plano de curso; 
 Planejamento e elaboração de aulas teóricas e práticas; 
 Desenvolvimento de material didático dos cursos; 
 Controle de presença dos alunos; 
 Acompanhamento do desenvolvimento da aprendizagem dos alunos; 
 Avaliação do resultado da aprendizagem;  
 Métodos de aferição adequados ao tipo de prática ocupacional, para verificação do aproveitamento; 
 Análise dos instrumentos e ferramentas utilizados nos trabalhos para verificação da necessidade de 

substituição ou manutenção, quando danificados. 



Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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